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O Trade Dress 
no contexto do 
Brand Sense
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GILSON, Jerome. The Lanham Act Turns 60,Amid Cinnamon Buns, Quacking Ducks
and Other Nontraditional Trademarks. The John Marshall Law School
65thAnniversary Conference. Chicago, May 26, 2006May 26, 2006May 26, 2006May 26, 2006.
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• Martin Lindstrom (Lindstrøm) é um autor dinamarquês 
e uma das 100 pessoas mais influentes do mundo 

segundo a revista TIME[1] Lindstrom escreveu os livros A 

lógica do consumo (Buyology)- Verdades e mentiras 

sobre por que compramos[2] seu primeiro livro 
orientado aos consumidores, no qual Lindstrom
realizou um experimento de marketing[3] – inspirado no 
filme de 2009, Amor por contrato – para estudar os 
efeitos da influência social nas decisões de compra.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Martin_Lindstrom
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“Brand Sense”

“ ‘BRAND sense’ is a landmark work that explains what the 

world's most successful companies do differently, integrating all 

five of the senses -- touch, taste, smell, sight, and sound.                       

The book will transform the way marketers approach the entire 

concept of branding."

- Charlie Bell, CEO & Chairman, McDonald's Corporation
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O Trade Dress 
no contexto do 
Brand Sense
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Marcas Tradicionais

Não Tradicionais

e
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De acordo com a Lei da Propriedade Industrial (LPI), 
apenas os sinais distintivos

e que não estejam compreendidos nas proibições 
legais podem ser registrados como marca

visualmente perceptíveis

que sejam

Art. 122 da LPI
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1. Marcas Nominativas

2. Marcas Figurativas

3. Marcas Mistas

Classificação das Marcas Tradicionais  
Quanto à Forma de Apresentação

CHRISTIAN CHRISTIAN CHRISTIAN CHRISTIAN 
LOUBOUTINLOUBOUTINLOUBOUTINLOUBOUTINCHANELCHANELCHANELCHANEL
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Classificação das Marcas Não Tradicionais  

Quanto à Forma de Apresentação

1. Marcas Tridimensionais (3D)

2. Marcas de Posição

Sub judice

Para Bijuterias
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Marcas Não Tradicionais

NÃO 
VISÍVEIS VISÍVEIS

IRREGISTRÁVEIS, 
mas algumas podem 
ser registradas como 

FIGURATIVAS

IRREGISTRÁVEIS 
no 

Brasil

REGISTRÁVEIS,                 
mas SEM previsão 

específica

Tridimensionais

Marcas de 
Posição

REGISTRÁVEIS

Marcas Gestuais

Marcas
Texturizadas

“Pattern Marks”

 Sonoras

 Olfativas

 Gustativas

 Táteis
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Marcas Não Tradicionais

NÃO 
VISÍVEIS

IRREGISTRÁVEIS 
no 

Brasil
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Registro do“Plim Plim” da 
Globo nos EUA (USPTO)

Marca Sonora 
(registrada nos EUA)
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Marca Olfativa 
(registrada nos EUA)

“BUBBLE GUM SCENT FOR SANDALS”
Titular: Grendene
Reg. 4754435 em junho de 2015
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https://www.slashgear.com/hasbro-play-doh-scent-trademark-granted-18531222/

Marca Olfativa 
(registrada nos EUA)
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https://laughingkidslearn.com/strong-smelling-playdough/

Marca Olfativa 
(registrada nos EUA)

https://www.huffpost.com/entry/play-doh-was-originally-meant-for-something-very-
different_n_5ac51703e4b09ef3b24300db
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Fragrâncias que possuam uma “utilidade”, tal como os 

perfumes, são consideradas “funcionais” e, portanto, 

NÃO podem ser registradas como marcas olfativas, 

nem mesmo nos países onde esse tipo de marca é 

aceito.

Atenção!
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Marca Gustativa (indeferida)

 Sabor artificial de morango para identificar 
medicamentos em nome de Eli Lilly and Company

Pedido indeferido, pelo Escritório de 
Marcas da Comunidade Europeia, inter

alia, pelo fato de o sabor ter a 
finalidade/função de disfarçar o gosto do 
remédio.
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Marca Gustativa (indeferida)

 Sabor de laranja para medicamentos  em nome                     
da empresa farmacêutica Organon

Pedido indeferido pelo USPTO tendo em vista, inter 

alia, que o sabor não identifica a origem do produto 
e a possível concessão do registro seria em 
detrimento da concorrência.
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Será que estas poderiam ser 
registradas como marcas gustativas ?
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Marca Tátil
(registrada nos EUA e na UE)

© Deborah Portilho, 2005-2024

© Deborah Portilho, 2005-2024

Marcas Não Tradicionais

NÃO 
VISÍVEIS VISÍVEIS

IRREGISTRÁVEIS, 
mas algumas podem 
ser registradas como 

FIGURATIVAS

IRREGISTRÁVEIS 
no 

Brasil
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Color

Marks
Single
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“Color Trademarks”

A cor AMARELO CANÁRIO
é marca registrada                          

da 3M nos EUA
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VOCÊ RECONHECE?

[…] 3M holds a number of trademarks 
both on the word “POST-IT” and for the 

distinctive canary yellow color (US TM 
Reg. No. 2,390,667; EU TM Reg. Nos. 

655,019 and 2,550,457). […] Although 
successful color trademark applications 

are relatively rare, the 3M registration 
demonstrates the potential value of a 

color mark and the possibility for single 
colors to function as marks for widely 

used products.
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“Tiffany Blue is protected as a color trademark by 
Tiffany & Co. in some jurisdictions, 

including the U.S. 

http://namedropping.wordpress.com/tag/tiffany-blue/

The turquoise color is produced as 
a private custom color by Pantone, 

with PMS number 1837 
(the year of Tiffany’s foundation).”
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Hologramas
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• U.S. Reg. 2793439:  the Lamborghini 
moving image trademark for car 
doors opening and turning upward

Lamborghini's 
New $445,300 Aventador Is Topless 
And Hugely Powerful
Alex Davies|Nov. 12, 2012, 10:34 AM

“Motion Mark”
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Marcas em MOVIMENTO

© Deborah Portilho, 2005-2024

NETFLIX, INC
Registro nº 018140398 - EUTM

Marca em MOVIMENTO
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Layout de Estabelecimentos

MATHESON, Julia Anne  and COOKE, Whitney Devin.  
Is Your Store Design Unique? Trademark It. July 17, 2013 . Disponível em: 

http://www.finnegan.com/resources/articles/articlesdetail.aspx?news=cec0572
5-e298-4d22-8025-521e46e99ea0
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648332 (WIPO – International Registration)Nº Processo

SEPHORAMarca

SEPHORATitular

FRANÇAPaís do Titular

TridimensionalApresentação

(não identificado)Natureza

01/12/1995Data Depósito

01/12/1995Data Concessão

01/12/2025Data Vigência

7.3.4 – 27.5.1 – 29.1.15CEF(4)

NCL 3, 5, 35, 42Classe

(não identificado)
Especificação

Cabinet GERMAIN & MAUREAUProcurador

Pedido de registro de marca em vigorSituação
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Layout de Posto de Gasolina da BP
registrado como marca FIGURATIVA

Registro nº 825795702 - NCL(8) 04
• Concedido em 31/07/2007 
• Renúncia homologada em 01/11/2016
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Layout de Posto da British Petroleum
registrado como Marca Mista

Registro nº 825795575 NCL(8) 37
• Concedido em  03/07/2007 
• Renúncia homologada em 01/11/2016
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Layout de Posto da Shell
depositado como Marca 3D 
indeferido
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Marcas registradas

Titular: Shell Brands International
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Marcas Não Tradicionais

NÃO 
VISÍVEIS VISÍVEIS

IRREGISTRÁVEIS, 
mas algumas podem 
ser registradas como 

FIGURATIVAS

IRREGISTRÁVEIS 
no 

Brasil

REGISTRÁVEIS,                 
mas SEM previsão 

específica

Marcas Gestuais

Marcas
Texturizadas

“Pattern Marks”

 Sonoras

 Olfativas

 Gustativas

 Táteis
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Registradas como Figurativas
Marcas Gestuais
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Marca Gestual
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Marca Gestual
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http://www.brandon-ip.com/can-a-gesture-be-protected-as-a-trademark/

Marca Gestual
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Marca Gestual
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Marcas Texturizadas
(registradas como figurativas)
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Marca Figurativa registrada             
de Louis Vuitton (“Epi” leather)
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Registro concedido na 
Colômbia

Marca Texturizada
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Registro concedido 
nos EUA
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“Pattern Marks”
(podem ser registradas no Brasil como figurativas)
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Marca figurativa registrada por 
Burberry Limited
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Marca figurativa registrada por 
Goyard St Honore
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Marcas Não Tradicionais

NÃO 
VISÍVEIS VISÍVEIS

IRREGISTRÁVEIS, 
mas algumas podem 
ser registradas como 

FIGURATIVAS

IRREGISTRÁVEIS 
no 

Brasil

REGISTRÁVEIS,                 
mas SEM previsão 

específica

Tridimensionais

Marcas de 
Posição

REGISTRÁVEIS

Marcas Gestuais

Marcas
Texturizadas

“Pattern Marks”

 Sonoras

 Olfativas

 Gustativas

 Táteis
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Marcas
Tridimensionais (3D)

© Deborah Portilho, 2005-2024
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MARCA TRIDIMENSIONAL (3D) 

Fonte: Palestra de André Luis Balloussier (INPI) 
© Deborah Portilho, 2005-2024

MARCA TRIDIMENSIONAL (3D) 
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E esta, poderia ser registrada como 
marca 3D ?

© Deborah Portilho, 2005-2024
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Proteção CIRCUNSTANCIAL

IndependeIndependeIndependeIndepende de registro

TRADE DRESSTRADE DRESSTRADE DRESSTRADE DRESSMARCA 3DMARCA 3DMARCA 3DMARCA 3D

Proteção por

Proteção PREVENTIVA

Registro Marcário

REQUISITOS para PROTEÇÃOREQUISITOS para PROTEÇÃOREQUISITOS para PROTEÇÃOREQUISITOS para PROTEÇÃO
1. Distintividade 

Inerente
Adquirida

2. Não funcionalidade
3.3.3.3. Possibilidade de CONFUSÃOPossibilidade de CONFUSÃOPossibilidade de CONFUSÃOPossibilidade de CONFUSÃO

REQUISITOS para PROTEÇÃOREQUISITOS para PROTEÇÃOREQUISITOS para PROTEÇÃOREQUISITOS para PROTEÇÃO
1.1.1.1. FORMA PLÁSTICAFORMA PLÁSTICAFORMA PLÁSTICAFORMA PLÁSTICA
2. Distintividade 

Inerente
Adquirida

3. Não funcionalidade

Relembrando:
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Toda Marca 3DMarca 3DMarca 3DMarca 3D pode ser protegida   
como Trade DressTrade DressTrade DressTrade Dress, por meio da 

Repressão à Concorrência Desleal Repressão à Concorrência Desleal Repressão à Concorrência Desleal Repressão à Concorrência Desleal 

Mas, nem todo Trade Dress Trade Dress Trade Dress Trade Dress pode ser 
protegido/ registrado como Marca 3DMarca 3DMarca 3DMarca 3D

Lembrem-se:

(desde que exista possibilidade de confusão possibilidade de confusão possibilidade de confusão possibilidade de confusão para 
o consumidor em relação a um sinal de terceiros)

(apenas aqueles que forem constituídos por uma 
FORMA PLÁSTICA distintiva e não funcionalFORMA PLÁSTICA distintiva e não funcionalFORMA PLÁSTICA distintiva e não funcionalFORMA PLÁSTICA distintiva e não funcional)
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E esta ??? 
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Marca de Posição/ Localização
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Licença de Uso apenas da Marca de Localização 

https://goatsontheroofofthesmokies.com/ https://br.pinterest.com/pin/130745195417028655/
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3625719 (USPTO)Nº Processo

GOATS ON THE ROOFMarca

John Daniel BensonTitular

ESTADOS UNIDOSPaís do Titular

MistaApresentação

De ProdutoNatureza

31/01/2012Data Depósito

26/05/2009Data Concessão

30/03/2021Data Vigência

NCL 35Classe

The mark consists of three goats appearing on a roof with plants or 
grasses. Below the roof is the stylized wording "GOATS ON THE ROOF".

Especificação

Ross OgleProcurador

Pedido de registro de marca extintoSituação
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Other License Agreements?
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Art. 84. Será registrável como marca de posição o conjunto
distintivo capaz de identificar produtos ou serviços e distingui-los
de outros idênticos, semelhantes ou afins, desde que:

I – seja formado pela aplicação de um sinal em uma posição
singular e específica de um determinado suporte; e

CAPÍTULO XVI 

DAS MARCAS DE POSIÇÃO
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II – a aplicação do sinal na referida posição do suporte possa ser
dissociada de efeito técnico ou funcional.

[...] desde que:

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto no caput [conjunto
distintivo] ensejará o indeferimento do pedido enquanto marca de
posição.
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Quais os Quais os Quais os Quais os 
RequisitosRequisitosRequisitosRequisitos
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1. Conjunto DISTINTIVO

2. Sinal aplicado em uma POSIÇÃO SINGULAR e 
ESPECÍFICA de um suporte

3. Aplicação do Sinal na posição em questão 
DISSOCIADA de EFEITO TÉCNICO/FUNCIONAL

REQUISITOS
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Sinal “A” não distintivo
Posição distintiva

Conjunto 
NÃO DISTINTIVO

Sinal “AB” distintivo

Posição distintiva
Conjunto 

DISTINTIVO

Irregistrável Registrável
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Posição COMUM / NÃO SINGULAR

Irregistrável
© Deborah Portilho, 2005-2024

Posição SINGULAR?
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Posição NÃO ESPECÍFICA

Irregistrável
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Irregistrável

Posição FUNCIONAL

A aplicação do sinal nesta área específica do suporte resulta em 
conjunto que possui caráter preponderantemente técnico ou funcional.

O sinal de posição não pode ser dissociado de efeito técnico.

A combinação de cores aplicada visa indicar a 
localização do botão de acionamento da furadeira, 
facilitando o uso do objeto pelo usuário.
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Marca de Posição ??
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Marcas de 
Posição ??
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https://www.migalhas.com.br/quentes/387773/inpi-osklen-consegue-primeiro-registro-de-
marca-de-posicao

No caso, a proteção recai sobre os famosos três ilhoses posicionados na parte 
frontal dos tênis, um elemento característico dos calçados da marca.

Marca de Posição Registrada

© Deborah Portilho, 2005-2024

Figura da sequência de ilhoses 
registrada em nome da Osklen

Marca Figurativa Registrada
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Marca de Posição (?)
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2 de junho de 2023

https://news.fcrlaw.com.br/news/inpi-nega-registro-para-o-
solado-vermelho-da-francesa-louboutin/

Nº do Processo: 901514225
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INPI não havia 
constatado o requisito 
da distintividade do 
sinal aplicado

https://www.conjur.com.br/2023-ago-17/suspensa-
decisao-inpi-negou-marca-posicao-louboutin
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Veja, 6 de maio de 2009

(...)
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https://revistapegn.globo.com/negocios/noticia/2023/04/justica-de-sao-paulo-reconhece-
sapato-com-sola-vermelha-como-marca-da-francesa-christian-louboutin.ghtml © Deborah Portilho, 2005-2024
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Conflito envolvendo uma
“marca” de posição
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Wear Your Heart on Your Heel with the Dior Amour Pumps
Like Christian Dior once said, “Pumps go with everything.”

https://hypebae.com/2017/9/dior-amour-heart-pumps

Marcas de Posição ou uso decorativo? 
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Registro 823362604
NCL(7) 25 de Adidas AG
Depósito: 01/11/2000 

Concessão: 09/05/2017

Registro 823362612
NCL(7) 25 de Adidas AG
Depósito: 01/11/2000 

Concessão: 09/05/2017

Marcas Figurativas (de Posição)Marcas Figurativas (de Posição)
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Marcas Figurativas (de Posição)

Registro 800150350Registro 826054986
NCL(8) 25 de Adidas AG
Depósito: 11/11/2003 
Concessão: 02/01/2018

Pedido 826054994 - NCL(8) 25
Depósito: 11/11/2003 Indeferimento 
mantido- Base Art. 124, XX
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Marcas de Posição           
registradas pela Adidas nos EUA

© Deborah Portilho, 2005-2024

Marca Figurativa                                     
(detalhe redondo no topo da lingueta)
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Reg. 817545280

Registros 
concedidos sem 

direito ao uso 
exclusivo das 

figuras de calçado Reg. 817213260

Marcas Figurativas (de Posição )
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A marca KEDS, nesta forma de etiqueta,
está registrada no INPI desde 1994
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E esta?
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Mas e se ela usar em azul?!

© Deborah Portilho, 2005-2024 © Deborah Portilho, 2005-2024

Keds Corporation                                    
x     

São Paulo Alpargatas
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DI 6901255-5, concedido em 
05/01/2010

BR 30 2012 001345 3, 
de 23/09/2014 

Registros de DI não prorrogados

© Deborah Portilho, 2005-2024

Marca 3D?!
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Marca de Posição?
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Marca Figurativa registrada 
pela Prada, desde 2001,                        

em várias classes 

© Deborah Portilho, 2005-2024

Marcas de Posição ??
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Mas, e esta?
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https://euipo.europa.eu/ohimportal/pt/trade-marks-examples#Position_mark

Marca de Posição

© Deborah Portilho, 2005-2024

Marca Figurativa                     
(mas seria de Posição ??)

© Deborah Portilho, 2005-2024

Poderiam ser todas Marcas de POSIÇÃO ??
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Reg. 815547480

Álvaro Loureiro – 2019 CEPED-UERJ

Marca de Posição
(reconhecida judicialmente)

CESÁRIO, Kone. As novas marcas visuais à luz dos princípios do Direito 
Comercial. Tese Doutorado em Direito Comercial. São Paulo: PUC, 2016, 
p.82.
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K-Swiss Generation K collection.

http://footwearnews.com/2017/focus/athletic-outdoor/k-swiss-shoes-generation-k-399430/
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Marca Figurativa Registrada na Classe 25

Sem direito ao uso exclusivo 
da figura de tênis

© Deborah Portilho, 2005-2024

Possibilidade de Confusão??

Tênis da Adidas

Tênis da K-Swiss

© Deborah Portilho, 2005-2024

Karen Civil for the K-Swiss Generation K collection.

© Deborah Portilho, 2005-2024
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E esta? 
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Marca Figurativa
(de Posição)
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Marca Figurativa 
(de Posição)

© Deborah Portilho, 2005-2024
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Marca de Posição?

© Deborah Portilho, 2005-2024

Marcas de Posição?

© Deborah Portilho, 2005-2024

903199360

007178085

Marcas Figurativas

...de Posição?...de Posição?...de Posição?...de Posição?
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820927295

Marca Figurativa

...de Posição?...de Posição?...de Posição?...de Posição?
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Marca Figurativa

830649417

...de Posição?...de Posição?...de Posição?...de Posição?
© Deborah Portilho, 2005-2024

Marcas de Posição?
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Registro nº 824037405
NCL(7) 25

Registro nº 824131843
NCL(7) 25

Marca de Posição? 
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Marca de Posição 
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... SOBRE AS MARCAS DE POSIÇÃO 

© Deborah Portilho, 2005-2024

 A marca de posição precisa ser percebida 
como um sinal distintivo e nãonãonãonão como um 
elemento meramente ornamentalmeramente ornamentalmeramente ornamentalmeramente ornamental.
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 A marca de posição precisa ser 
identificada pelos consumidores por
estar em uma posição singularsingularsingularsingular e 
específicaespecíficaespecíficaespecífica no suporte.

© Deborah Portilho, 2005-2024
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Em 2022, 142 anos no mercado

© Deborah Portilho, 2005-2024

Esse SINAL  - ETIQUETA AMARELA NA ORELHA 
ESQUERDA DO URSINHO - foi reconhecido como  
Marca de Posição na Alemanha, mas não pelo 
EUIPO…

STEIFF Bear
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O objetivo da concessão de um registro marcário, 
principalmente o registro de “marca de posição”, 
NÃO é proteger a CRIATIVIDADE,

mas sim evitar a confusão entre os 
produtos/serviços, de modo a proteger

o titular da marca original e, 
consequentemente, também o consumidor.

Importante!
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“Assim, a fim de obter proteção por meio de 

um registro de marca, é crucial que a 

composição da marca, juntamente com sua 

posição específica no produto, permita aos 

consumidores distinguir esses produtos dos 

similares fornecidos por outra empresa...

Eva-Maria Scholz

http://www.ipdigit.eu/2014/02/positional-trademarks-what-makes-them-distinctive/

© Deborah Portilho, 2005-2024

“Os consumidores esperam que a marca 
seja exibida naquela posição específica? 

Eva-Maria Scholz

http://www.ipdigit.eu/2014/02/positional-trademarks-what-makes-them-distinctive/

A marca é suficientemente distintiva ou é 
considerada como um elemento 

puramente decorativo?”
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